
\ATI Vo 

,2 

i  ej el e p C; CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
c)

id , 
ESTADO DE MINAS GERAIS j 

PROJETO DE LEI N° /2020 

DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, 
por seus representantes aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1°. A inominada rua 13, localizada no bairro Bonsucesso, 
passa a denominar-se Rua Denise Atanásia de Oliveira. 

Art. 2°. Fica o Executivo Municipal autorizado a providenciar a 
colocação de placa indicativa de denominação no local e a 
providenciar a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos — ECT, à Companhia Energética de Minas Gerais — 
CEMIG, ao Serviço Autônimo de Água e Esgoto — SAAE, ao serviço 
de Telecomunicações, aos Cartórios de Registros de Imóveis e ao 
Poder Judiciário. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art.4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Guanhães, 10 de março de 2020 

E2 2; ?dro Josi td 'Al2 renga 

Vereador 
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Justificativa 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Casa de 
Leis o incluso Projeto de Lei dispondo sobre a denominação de uma 
rua do Bairro Bonsucesso em nossa cidade. 

Proponho para a rua 13, localizada no Bairro Bonsucesso, o nome 
de Rua Denise Atanásia de Oliveira, em homenagem a uma cidadã 
que em sua simplicidade e alegria sempre foi atuante na comunidade 
ajudando a fortalecer as pessoas perante as dificuldades da vida. 

A proposta, além de homenagear a tradição das rezadeiras e 
benzedeiras, importante manifestação religiosa e cultural de nossa 
região, busca registrar na memória histórica do bairro o nome de mais 
uma tradicional moradora. 

Assim espero poder contar com a costumeira atenção dos Nobres 
Edis e que, juntos possamos aprovar esta proposta. 

Guanhães, 10 de março de 2020 

Eva de Alvarenga 

Vereador 
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Breve relato sobre a vida de Denise Atanásia de Oliveira 

Nome: Denise Atanásia de Oliveira 

Nasceu em Guanhães/MG no ano de no dia 02/05/1944 e faleceu na 
mesma cidade em 26/03/2018 

Filiação: José Mafalda de Amorim e Raimunda Eremita de Pinho 

Denise Atanásia de Oliveira viveu durante 74 anos, tempo esse em 
que morou no bairro do Pito. Com muita alegria, simplicidade e fé, 
mantinha o ofício das rezadeiras e benzedeiras — tradição regional 
que para a comunidade do Pito foi um motivador de união e luta nos 
enfrentamentos das dificuldades diárias. 

Denise foi casada com José Gonçalves de Oliveira. Deixou os 
seguintes filhos Arlênio Onizio de Oliveira, Rozilda aparecida de 
Oliveira Sousa e Wanderlei Giovane de Oliveira. 

Evan. . .osé Alvarenga 

Vereador 
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